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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: 	12022. 

Autoria: Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

"Indica ao Poder Executivo Municipal, que elabore 
um projeto para a criação do Fundo Municipal de 
Segurança Alimentar" 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

Vereador infra signátario, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis; 

Após tramitação regimental, vem indicar ao Poder Executivo Municipal que elabore um 
projeto para a criação do Fundo Municipal de Segurança Alimentar. 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação devido a necessidade da criação do 
Fundo Municipal de Segurança Alimentar, com a finalidade de viabilizar manutenção e 
ampliação das Políticas Públicas Municipais de Segurança Alimentar, pois entendemos 
que a fome e a desnutrição são os maiores flagelos da humanidade e devemos ter 
políticas atuantes para combater essa situação. O referido fundo serviria de lastro para 
que o Municipio consiga ampliar os atendimentos as pessoas com fome e risco de 
desnutrição, ampliando a segurança alimentar em nossa circunscrição, combatendo a 
fome e a desnutrição, lutando pela dignidade humana. Trata-se de tema sensível e 
importante a ser debatido, analisado e construido. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 26 DE JULHO DE 
2022, 

q  jo'8/V tntor*Írneid3,F1lho - (Leio). 
Cbiara Municipal d Verezdores 	Vereadof - MDB 

ASSESSORIA DE PLENÁRIO 
PROTOCOLO 

DATA ,4 ii °S-. 
Horário: </ Ii 1 6-  mm 
EnDega: t44 mãos 

correio 

a) - 

Rua Barão de Caçapava, 621- CEP 96.570-000 - Caçapava do Sul - RS 

Internet: www.camaracacapava.rs.gov.br  Email: contato@cacapava.rs.gov.br  
Fone: (55) 3281-2044/ 2428 


